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IN 

PREGÃO PRE 

REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2 
LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8 
E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LE 
ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL N°012 DE 03. 
058 DE 30.12.15 E LEI 12.846/2013 E DECRETO M 
DE 2017 E DECRETO MUNICIPAL N°21 DE 01.06.18. 

02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA 
883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 
123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 

1.11 E DECRETO MUNICIPAL N° 
CIPAL N°35 DE 22 DE AGOSTO 

A Pregoeira do Município de Horizonte/CE toma púbi co para conhecimento de todos os 
interessados que até as 08h30niin do dia 02 de Setembro d 
Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro, Cep: 62.8800 
dará inicio aos procedimentos de credenciamento e receW 
preços e de documentos de habilitação, modalidade PREG 
SRI', identificado abaixo, objetivando o REGISTRO D 
estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n 
n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 
complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas 
de 03.01.11, Decreto N° 058 de 30. 12.15 e lei 12.846/2013 
Agosto de 2017. 

2019, em sua sede, localizada à Av. 
0, Horizonte/CE, em sessão pública, 
ento dos envelopes de propostas de 

O PRESENCIAL N°2019.08.12.1 - 
PREÇOS, mediante as condições 

° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação 
terações, Decreto Municipal N° 012 

e Decreto Municipal N° 35 de 22 de 

Objeto: 

Seleção de melhor proposta para 
eventuais Contratações para Aquisição 
estruturados (coleção de livros aprova 
matemática), destinados as Turmas 
do Município de Horizonte/CE, 
Termo de Referência. 

registro de preços visando futuras e 
de livros da coleção de materiais 
SAEB de língua portuguesa e 

de 5° e 9° anos, das escolas públicas 
Conforme especificações contidas no 

Órgão Gercaciador: Secretaria Municipal dé Educação 

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços 

Data e Hora de 
Abertura: 02 de Setembro de 2019 ás 08h30min 

Validade da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) meses 

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda 

Fiscal de Contrato: Gilberlândio José Honório Alves 

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a guir apresentadas: 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adju •cação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para ci mpetição, julgamento e formaIiç4 
do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à ap abiidade obrigatória dos ditames das 

c0MIs5ÃOPE 	I4TEDEPREOÂ0 
As. Presidente Castelo ranco, e 5100, centro, CE?: 62.880460 
Horizonte/CE 
Fone: (85)3336.1434 
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Pácina - 

ções posteriores e Decreto Municipal 

tenda-se como alterações, também, a 
unicipal N° 35 de 22 de Agosto de 

PREFEITURA 
MUNICIPAL »t 
HORIZONTE 

Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e alter 
N° 35 de 22 de Agosto de 2017. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, e 
Lei complementar 147/2014 e suas alterações e Decreto 
2017. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo Ii- Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato. 

1.DOOBJETO 	 1 

fl 	1.1. Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais Contratações 
para Aquisição de livros da coleção de materiais estruturados (coleção de livros aprova SAEB de 
língua portuguesa e matemática), destinados as Turmas de 5° e 9° anos, das escolas públicas do 
Município de Horizonte/CE, Conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PAR!ELtIPAÇAO E CRED$C- 
2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer pesspas jurídicas localizadas em qualquer 
Unidade da Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Mvnicipal  de Horizonte, que atendam a 
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e Econômico-financeira e 
compatibilidade de seu objetivo social com o objeto da licitação. 
2.1.1. CADASTRAMIENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao 
Município de Horizonte/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, 
diretamente na sede do setor de cadastro, situada à Av. 'residente Castelo Branco, N° 5100, 
Centro, Cep: 62.880-060, Horizonte/CE. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data design, da para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local hora. 
2.2. CREDENCIAMIENTO: Cada licitante deverá a resentar-se com apenas 01 (um) 
representante, devidamente munido de documentação há il de credenciamento, o qual será o 
único admitido a intervir nas diversas fases do procediment licitatório, respondendo, assim, para 
todos os efeitos, pelo licitante representado. 
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documen o hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda: 
a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do repreentante), válido na forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habilitação previstas no edital, conforme mod ' disposto no item 01 do ANEXO III 
deste edital; 
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou to Constitutivo, Estatuto ou Contrato 
Social em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditi • consolidado (no caso de sociedades 
comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso • e sociedades civis) ou Decreto de 
Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades est angeiras), devidamente registrado em 
órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e de mentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de p eços e de documentos de habilitação, 
para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, ante da abertura desses envelopes. 

- 

cosussÂo PER. 	- DE PREOÀO 
Av. Ptme castelo Branco. ' 5100, centro, cl]': 62180-060 
Horizonte/CE 
Fone: (85) 3336.1434 



instrumento particular com a firma 
o modelo sugerido, discriminado no 
conferindo poderes para a prática de 
o-gerente, diretor, titular ou qualquer 

acompanhado de documento que 

sócio-gerente, diretor do licitante ou 
eres de representação, deverão ser 

apresentados documentos que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se 
trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do subitem 2.2.1, implicará 
no não credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas 

n 	ofertas e lances de preços na fase dei disputade preços, fiem poderá se manifestar durante o 
transcurso do pregão, incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para 
todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita. 
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento ás exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas 
no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1, importa na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitntes credenciados poderão nomear 
representantes, caso não os tenha feito, desaedenciar ou $ubstituir os já nomeados, desde que 
apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, t4o será admitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperad4, diretores ou representantes comuns. 
2.6.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes par icipantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 	 1 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, dir$ores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independenteente do preço proposto. 

n 	2.7. Não poderão participar da presente licitação os interesstdos  que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de São ou de incorpora o, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município 
de Horizonte/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresent m constituídos na forma de empresas 
em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e Decreto Municipal N° 35 de 22 de agosto de 2017 
(artigo 30), para que estas possam gozar dos beneficios pri vistos na referida Lei é necessário, à 
época do credenciamento, manifestação de cumprir plena ente os requisitos para classificação 
como tal, deverá apresentar os ainda: 
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral da pesoa jurídica no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ e; 
b) Declaração que comprove sua condição de Microempre ou Empresa de Pequeno Porte e de 
Inexistência de fatos supervenientes nesta situação conforr ie modelo sugerido no - Anexo III - 
Item 04. 
2.8.1. A declaração da condição de microempresa e de em resa de pequeno porte de que trata o 
item 2.8 alínea b) deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e 
deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

coMissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 
A.. Presidente Castelo Branco, n SISO, Centro. CEP: 62.880.060 
HozlzonzelcE 
Fone: (85) 3336.1434 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORIZONTE 

2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento 
do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utiizad 
item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato 
atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sóc 
outro representante da licitante com poderes para tanto 
comprove tais poderes; 
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja 
titular de firma individual, dispondo por si só de poc 
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2.8.1.1. No caso de Microempreendedor individual, a decl 
alínea b) poderá ser substituída pelo Certificado de Condiçã 
CCMEI emitido pelo Portal do Empreendedor. 
2.8.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, além 
deverão apresentar toda a documentação exigida, mesma 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual pai 
regularização da documentação. 
2.8.2.1. A não-regularização da documentação, implicará 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.66 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifi 

fl 	
revogar a licitação. 
2.8.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que 
penalidades previstas na legislação. 

3. DAS FASES .DffiPROCESSO LICITATÕR.IO  
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, veriflc 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 

ção da condição que trata o item 2.8 
de Microempreendedor Individual - 

ou EPP) que possuam restrição 
a declaração de que trata o item 2.8, 
ue esta apresente alguma restrição. 

fiscal, será assegurado o prazo de 05 
omento em que o proponente for 

a critério da administração, para 

3 	- 

ncia do direito á contratação, 
/93, sendo facultado à administração 
o, para a assinatura do Contrato, ou 

ta os itens anteriores, sujeitar-se-á às 

trâmite em fases distintas: 

ção e classificação inicial; 

3.1.6. Adjudicação. 

	

4. DOS= Lc- EDOCUMFTtQSInUAPEtESNTS 	
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos tio subitem 2.2, cada licitante deverá 
ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de, documentos, a saber: "Proposta de 
Preços" e "Documeütos de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de 

ION 	Habilitação" deverão ser entregues em envelõpes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçados ao Município de Horizonte/CE, iden ificados com o número da presente 
licitação, com o nome do licitante, o número do CNN, o ob eto da licitação e, respectivamente, os 
títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou "Docu entos de Habilitação"). 
4,3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cart rio competente ou cópia simples 
acompanhada do respectivo original a fim de ser verifica 
servidor integrante da Equipe de Apoio, ou ainda publicação 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por mei 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na p 
documentos de habilitação, à proposta de preços e seus 
idioma oficial do Brasil. 
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participa 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenti 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor jura 
4.3.3. As certidões/declarações de comprovação de regu 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, 

autenticidade pela Pregoeira ou por 
em órgão da imprensa oficial. 
de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
tos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
reços. 
sente licitação, compreendendo os 
nexos, deverão ser apresentados no 

o no presente certame licitatório, 
dos pelos respectivos consulados e 
entado. 
ridade, bem como as de falência e 

que não apresentaram expressame»&e 

coMIssÃo PERMA. 
Av. PreEdente cagelo 
Horizonie/cE 
Fone: (85) 3336.1434 

NTE DE PREGÃO 
tanto, n 5100, Centro, CEP: 62.880-060 
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o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data 
marcada para o recebimento dos envelopes. 

LDA PROPOSTA DEPREÇOS 	 __ 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (urna) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por 
máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o 
carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
na parte externa do envelope as seguintes indicações: 

AO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N°2019.08.12.1 . SRP 
LICITANTE: 
CNPJN°. 
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguixuf o o modelo padronizado do edital, 
contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento à Pregoeira do Município de Horizon$e/CE; 
5.2.3. Razão social, CM, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o 
caso, e se houver, número do teIefone/x, e endereço eletrônico; 
5.2.4. Prazo de vigência da Ata de Reg4stro de Preços: 12 (doze) meses; 
5.2.5. Prazo de validade não infèrior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitaciyos licitados, segund a unidade de medida consignada no 
edital, com a respectiva Editora, bem como valor global da proposta de preços por extenso. 
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor global da 
proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Quantidade ofertada por item, observando o disposto fio edital; 
5.2.9. Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços, conforme modelo 
disponibilizado junto ao modelo de proposta de preços, sot pena de desclassificação em caso de 

fl 	
não apresentação ou de apresentação inadequada/incoerenv 
5.2.10. Declaráção da licitante que, nos valores apresen 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais i 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que pc 
objeto proposto. 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROl 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licita 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder 
números após as duas casas decimais dos centavos, e dei 
nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidde do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 
5.5. O somatório ou a multiplicação errada não implica4á na desclassificação da licitante no 
referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que jreviamente autorizada pelo licitante. 
Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será 
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da 
licitante deverá constar em ata. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

COMISSÃO PERMM'I ENTE DE PREGÃO 
Av. Presidente Cutelo Branco, i SISO, Centro, CEP: 62.8t0.060 
Horizome/CE 
Fone: (85) 3336.143.4 

dos acima, estão inclusos todos os 
comerciais, taxas, fretes, seguros, 

sam incidir sobre o fornecimento do 

OSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 
ite deverão conter apenas duas casas 
LO arredondamento ou desprezar os 
erão ser cotados em moeda corrente 
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AO MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2019.08.12.1 - SRP 
LICITANTE: 
CNPJ N°. 
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
HORIZONTE 

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os 
integralidade. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência 
seus anexos, em especial quanto à especificação do obje 
competição, julgamento e formalização de contrato, bem coi 
suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei 
alterada e consolidada. 
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em 
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados n' 
o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documei 
qualquer adendo aos documentos entregues. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação dev 

fl uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4 
inscrição no seu frontispício; 

itens dos lotes propostos em sua 

Clara de todos os termos do edital e 
o e as condições de participação, 
no a aceitação e sujeição integral às 
N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, 

desconformidade com este item. 
envelope "01" não sendo admitido 

to, nem permitido à licitante fazer 

á conter os documentos exigidos em 
2 deste edital, contendo a seguinte 

M11 

6.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Ho zonte/CE, na forma dos artigos 27 a 
31 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar -ao à presente licitação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os q .' serão analisados pela Pregoeira 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa f 
empresa mercantilE-da Junta Comercial; devendo, no caso 
agência, apresentãri registro da Junta onde opera com ave 
sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONT 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDAD 
registro público de empresa mercantil da Junta Com 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanh 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta on 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro dás Pessoas Jurídicas ompanhada de prova da diretoria em 
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filia ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 	ra com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando d empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTR DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, qu do a atividade assim o exigir. 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Fo o) e comprovante de CPF, do Sócio - 
Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRAB' HISTA 

coMissÃo PERMANEN1E DE PREGÃO 
Av. Presidente cutelo Branco, C SISO, Centro, CM': 62.880-060 
Horizonte/CE 
Fone: (85)3336.1434 

individual, no registro público de 
da licitante ser a sucursal, filial ou 
ação no registro da Junta onde tem 

TO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
em vigor devidamente registrado no 

em se tratando de sociedades 
do de documentos de eleição de seus 
filial ou agência, apresentar o registro 
tem sede a matriz. 



seu próprio nome, nem os que se 
comercial, e nenhtím outro que não 

ssário e suficiente para comprovação 

;icas: 

representante comercial, apresentar 
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6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas A rídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadi ai ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, perf ente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
6.3.3 Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
6.3.3.1 a Fazenda Federal, abrangendo os Tributos Federai i e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/F OFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
6.3.3.2 a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante 
6.3.3.3 a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitan 
6.3.3.4 Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia r tempo de serviço (FGTS); 
6.3.3.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação de Certidão 
de Regularidade, nos termos do Título VIL-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943. 

fl 	6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FII4ANCEIItA 
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata4recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
6.4.2. Capital social mínimo ou patrimônio liquido mmm 
cento), do valor arrematado, podendo a comprovação ser fei 
Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitan 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatíveis com o objeto da licitação. 
6.5.1.1. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa $rídica de direito privado, este deverá 
vir obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante; 
6.5.1.2. O atestado deverá ser emitido em papel timbr4o que identifique a pessoa jurídica 
declarante, com nome e cargo do signatário; 
6.5.1.3. Não será aceito atestado emitido pelo licitante e 
refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização n 

fl 	tenha se originado de contratação; 
6.5.1.4. Os licitantes deverão apresentar apenas atestado no 
do exigido; 
6.5.1.5. O atestado deverá conter as seguintes informações t 
a) Nome do contratado e do contratante; 
b) Identificação do contrato com tipo ou natureza dos produ 
c) Declaração satisfatória na entrega do objeto. 
6.5.2. No caso do licitante ser distribuidor, livraria ot 
declaração da Editora, especificada na proposta de pr 
fornecimento de livros ou outro documento comprobatório c 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo n condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante  não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei,4° 
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.666/93 e da inexistência de to superveniente impeditio da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art. 32, §20, da Lei N°. 8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE KABILITAÇÂO 
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Horizonte/CE, a 
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Horizonte/CE (assegurado, neste 
caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos 
documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja auten$icidade e prazo de validade serão 
analisados pela Pregoeira. 
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornece4res do Município de Horizonte/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e attnder  ao disposto no edital. 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos doc.imentos exigidos neste instrumento, 

objeto da licitação. 
bem como as de falência e 
não apresentarem expressamente o 

senta) dias anteriores à data marcada 

8 

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com b 
6.9. As certidões de comprovação de regularidad n 	 ej 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, pie 
seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (se 
para o recebimento dos envelopes. 
6.10. A documentação constante dos envelopes de habiitaçã 
do processo licitatório e não será devolvida. 
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à hab4itação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser etirados por --seus representantes na 
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos ri spectivos licitantes. Findo este prazo, 
sem que sejam retirados, serão destruidos. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7.DA SESSÃO PÚBLICADOPREGÃO 	
= 	jrTiiii 

7.1. O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por 
Pregoeira, e i1izar-se-á no endereço constante do preâmbulo  deste edital, seguindo o trâmite 
indicado aba=e obedecendo à legislação em vigor. 

fl 	7.2. CREDENCLAMENTO: Antes do início da sessão o$ representantes dos interessados em 
participar do ceita7ine deverão se apresentar para credenciamknto  junto à Pregoeira, identificar-se e 
comprovarem a existência dos necessários poderes para foz$ulação de propostas e para a prática 
de todos os demais atos inerentes ao certame, na flnna dc( item 2 deste instrumento, assinando 
então lista de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do hor 
Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, 
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que qu 
receberá de cada licitante ou seu representante em enveloi 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documei 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim ç 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, n 
será aceito pela Pregoeira. 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência] por pane de qualquer licitante, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito peja Pregoeira. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os 'icitantes, a Pregoeira ou membro da 
equipe de apoio fará a verificação da conformidade das projostas com os requisitos estabelecidos 
no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentar 

que forem abertos integrará os autos 

rio estabelecido no preâmbulo deste 
na presença dos representantes dos 
iram assistir ao ato, onde a Pregoeira 
es distintos, devidamente lacrados e 
tação exigida para a habilitação dos 
ocederam. 
nhum outro envelope ou documento 

s 

L  
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propostas de preços para o fornecimento objeto da prese e licitação e os respectivos valores 
ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a o •enação das propostas de todos os 
licitantes, em ordem decrescente de valor, classificando o lic ante com proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores suc ssivos em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propo tas de preços nas condições definidas 
no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores proposta , até o máximo de 03 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisqu que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (d;z por cento), bem como no terceiro 
valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo p o serão selecionadas para a fase de 
lances. 

n 	7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à et. pa de apresentação de lances verbais, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valore' distintos e com preços decrescentes, 
obedecendo às seguintes disposições: 
7.6.1. A Pregoeira convidará individuàlmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta class cada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. No caso de empate de 	or entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a.ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 
7.6.3. A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada l}citante realize o lance verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realiiado em desacordo com as determinações emanadas da 
Pregoeira na forma da alínea "a" do subítem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo c$nsiderado desistente, o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoe ra na forma da alínea "b" do subitem 
7.6.3. 

n 	7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta d lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da et4a competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por aisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-
se, depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o 
licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão. 
7.6.10. A pregoeira deverá conceder margem de preferência de até 10% (dez por cento) da melhor 
proposta válida para a contratação de microempresa e empresas de pequeno porte sediadas em 
Horizonte/CE de acordo com o Art. 24 do Decreto Municip'tl N°35 de 22 de agosto de 2017. 
7.6.10.1. A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de 
mercado, apurada para fins de abertura da licitação. 
7.6.11. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove 
a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
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7.6.12. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a 
habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição" 
anterior e no icem 7.7 deste edital. 
7.6.13. Declarada encerrada a etapa competitiva, com o 
classificação final das propostas, a Pregoeira examinará a a 
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/ofe 
para a contratação constante da planilha dos autos do p 
respeito. 
7.6.14. A Pregoeira poderá, também "sob condição", neg 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua p 
de conseguir menor preço, caso não comprovada a exeq 
classificado. 
7.6.15. O lance verbal depois de proferido será irretratáve 

fl
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penali 
7.6.16. Os licitantes que apresentarerri preços excessivos . 
considerados desclassificados, não se admitindo complemen 
7.6.17. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequ' 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços d 
encargos. 
7.6.18. Não serão adjudicadas; propostas com preços Unitários e/ou global superiores aos valores 
estimados para a contratação, constantes da planilha dos autos do processo. 
7.6.18.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo S@tor de Cotações do Município de 
Horizonte/CE, responsável pela elaboração e emissão 4 referida Planilha, assim também, 
dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
7.7. Caso o preço referente ao preço final seja composto ck preços unitários, deverá a Pregoeira, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao 
valor do lance final. 
7.7.1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os preços dos 
itens estejam compádveis com a média de preços de merpdo deverá ser apresentada no prazo 

n máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7.7.2. A proposta final consolidada por item não poderá co4er valores unitários e totais superiores 
ao estimado pela Administração, sob pena de desclassificaço, independentemente do valor total, 
devendo o licitante readequar o valor dos itens aos valores constantes no mapa com preços 
estimados do Setor de Compras que compõe o processo licitá 
7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFIC 
aceitável, a Pregoeira anunciará a abertura do envel 
Habilitação" dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) m 
das suas condições habiitatórias, determinadas no item 6. 
7.8.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer 
W. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem e 
edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilita 
posterior. 
7.8.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habilitató 
subsequente, permitida negociação - subitem 7.6.8 do ecU 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, 
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da integralmente ao edital, sendo o 
'jeto do certame. 

as propostas forem desclassificadas, 
48 da Lei n° 8.666/93, alterada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que ate 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
7.8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou tod 
aplica-se, no que couber, as disposições do §3° do art. 
consolidada. 
7.8.5. A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final d. julgamento de todos os lotes. 
7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de de arado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e otivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, fa itando-lhe juntar memoriais no prazo 
de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo in ados para apresentar contrarrazões 
em prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que começ, á a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pr( 
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas esci 
de classificação, a análise da documentação exigida para 
devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pe 
facultativamente, pelos licitantes ainda presëntes quando do 
7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interr 
igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pe 
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, 
instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria do Município ou á Assessoria Jurídica, 
sobre o processo licitatório; 
b) Depois ao órgão solicitante da presente licitação para honwlogaçao e consequente formalização 
da Ata de Registro de Preços. 
7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.11.1. A Pregoeira é facultado suspender qualquer se 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos 
7.11.2. A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de pfeços, os documentos de habilitação e 

o 

gão será lavrada ata circunstanciada, 
itas e verbais apresentadas, na ordem 
biabilitação e os recursos interpostos, 
Ia Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e 
mcerramento dos trabalhos. 
osição de recurso e o preço final seja 
La Pregoeira a adjudicação ao licitante 
pós o que o processo, devidamente 

ara fins de análise e parecer jurídico 

são mediante motivo devidamente 

sessão para realizar diligência a fim n 	outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender! 
de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigêr 
PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adju 
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não pre 

as propostas/ofertas será declarado 
ias deste edital, apresentar MENOR 
icado. 
mistas neste edital. 

8. RECURSOS 	 ! 	 1 
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivada ente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando lhe juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias • ficando os demais licitantes desde logo intima • os para apresentar contrarrazôes em 
prazo sucessivo também de 03 (três) dias, que começar a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Secretário/Gestor Municip. , por intermédio da Pregoeira, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decis o ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo S;cretário/Gestor Municipal. 
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8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora 
representante não habilitado legalmente ou não identifica 
licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assunto 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
8.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspen 
109 da Lei N°. 8.666/93. 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licita. 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a a 
Pregoeira ao licitante vencedor. 
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, s 
a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recu 
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidaç 

.n 	aproveitamento. 
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos ato 
Municipal homologará e procederá a adjudicação da(s) propo 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração 
Municipal, em sede recursal será feita mediante afixação 
Município de Horizonte/CE, conforme disposto na Lei Mun 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão cor 
sala da Pregoeira do Município de Horizonte/CE, caso na( 
PREGÃO PRESENCIAL N°, 2019.08.12.1 - SRP. 

9.DA(S) DOTAÇÃO. (ÕES) ORÇAMENTÀItL&(S)  - 
9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão a 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamente 
Secretaria solicitante. 

vir desta licitação correrão à conta de 
Municipal, inerentes dos Órgãos e 

procedimentais, o Secretário/Gestor 
sta(s) vencedora(s); 
- Pregoeira ou o Secretário/Gestor 
do ato resumido no flanelógrafo do 
cipa1. 

k1 vista franqueada aos interessados na 
seja contrário ás particularidades do 

io - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, ii 
ANIJIÀÇÃOJ.V. 	- 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebi 

fl 	poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital d 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 1C 
não terá efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitan 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecime 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica o 
lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
10.2.1. O endereçamento à Pregoeira do Município de Horiz 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu r 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenom 
número do documento de identificação, devidamente datada 
setor de licitações do Município, situada na à Av. Presiden 
Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, dentro do prazo editalício; 
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, 
discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 

nte/CE; 
resentante legal (acompanhado dos 
estado civil, profissão, domicilio, 

assinada e protocolizada na sede do 
e Castelo Branco, N° 5100, Centro, 

dicando quais os itens ou subitens 

ILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 

nento das propostas, qualquer pessoa 
ato convocatório deste Pregão. 
e licitação perante a Administração a 
.1, hipótese em que tal comunicação 

e não o impedirá de participar do 
pertinente. 
tos, providências ou impugnações 
impressora eletrônica, em tinta não 

coMissÃo PERMAN 
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NTE DE PREGÃO 
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ponibiizada a todos os interessados 
forme disposto em lei municipal, e 

aditado. 
catório que importe em modificação 
lização do certame, exceto quando, 
Propostas de Preços. 
fia mesma forma que se deu o texto 
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10.3. A resposta do Município de Horizonte/CE será di 
mediante afixação do ato resumido no flanelógrafo, cor 
constituirá aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que fo 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato conv 
dos termos do edital será designada nova data para a rei 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada ç 
original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento u informação que deveria constar 

n 	originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para i resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para pkstar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassifl ação/inabilitação. 
10.7. REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO: O Município de Ho izonte/CE poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, no todo ou em pane ou an ilar esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo. 

	

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS _a 	
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação será( ,  formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Horizonte/CE, através da das 
Unidades gestoras, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que obse4vará os termos do Decreto Municipal 
N° 012 de 03.01.11 e Decreto N° 058 de 30h12.15, da Lei NO. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, 
deste edital e demais normas pertinenies, beti. como da Li 123/2006 e 147/2014 e alterações 
posteriores, Decreto Municipal N° 35 de 22 de Agosto d 2017 e Acordão n° 2957/2011, TC 
017.752/2011-6de09/11/2011. 
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de reéistro  de preços a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislaçãff aplicável, 
deverão obedecer às disposições elencadas na ata de registro preços. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade compete te, o Município de Horizonte/CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata d' Registro de Preços, que firmará o 
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo • razo previsto, nos termos do modelo 
que integra este Edital. 
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias teis, contado a partir da convocação, 
para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar vará de Funcionamento. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan o solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo ace o pelo Município de Horizonte/CE. 
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo .. vencedora de não formalizar a Ata 
de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1. no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao re: tro do(s)  preço(s) e à aplicação das 
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Regis 
documentos exigidos no item 11.2.1 no prazo estabelecido é 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de me 
público e respeitados os valores estimados para a contrataç 
autos do processo. 

COMISSÃO PERMAN 'NTE DE PREGÃO 
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de Preços e/ou não apresentar os 
acultado à Administração Municipal 
lassificação final das propostas, para 
ores preços, preservado o interesse 
o prevista na planilha de custos dos 



rmalizada pelo órgão interessado por 
mpenho de despesa, autorização de 
n°8.666/93. 
o extrato da ata de registro de preços 

m conformidade com o disposto no 
30.12. 15 e Decreto Municipal N°35 

e legais efeitos a partir data de sua 
gáveis. 

de Horizonte/CE a firmar qualquer 
do ocorrer licitações específicas para 

e, sendo assegurada ao detentor do 
çÔes. 
poderá ser exercido pelo beneficiário 
aquisição do objeto cujo preço está 
ata de registro de preços, e o preço 

divulgados no quadro de avisos do 
vigência da ata de registro de preços. 
s dos produtos, avaliará o mercado 
er tempo, em decorrência da redução 
os dos bens registrados. 
or para negociar o preço registrado e 
o registrado estiver acima do preço 
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ri, 

n 

11.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação 
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. 
11.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada 
Decreto Municipal N°012 de 03.01.11 e Decreto N°058 
de 22 de Agosto de 2017. 
11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, impro 
11.6. A ata de registro de preços não obriga o Município 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, pod 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinen 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de con 
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterio 
do registro, quando o Município de Horizonte/CE optar pe 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não 
cotado neste for igual ou superior ao registrado. 
11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores será 
Município de Horizonte/CE e ficarão à disposição durante a 
11.9. O Município de Horizonte/CE monitorará os preç 
constantemente e poderá rever os preçop registrados a qualq 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os ais 
11.9.1. O Município de Horizonte/CE convocará o fornece 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o p 
de mercado. 	 - 
11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento 
fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, 
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço regisi rado, por fáto superveniente. 
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da r :visão não poderão *Ifrãpassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre ô valor originalmente 
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no m rcado à época do registro - equação 
econômico-financeira. 
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão co risiderados os preços que forem iguais 
ou inferiores á média daqueles apurados pelo Município de H orizonte/CE para determinado item. 
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o pi imeiro colocado, o Município de 
Horizonte/CE poderá convocar os demais fornecedores clas ificados para formalizarem o registro 
de seus preços, nas mesmas condições do 10  colocado ou n vogar a ata de registro de preços ou 
parte dela. 
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a aa de registro de preços, durante sua 
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidac da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante a ência do órgão gerenciador. 
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de regi ro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registr; o na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do a tero de órgãos não participantes que 
aderirem. 

12. DA ENTREGA DOS ITENS LICITADOS 

coMissÃo PERMANENTE DE PREGÃO 	 - 
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12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os itens licitados/ 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por pane da ad 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pr 
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu cri-
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail a' 
constem do cadastro de fornecedores ou da própria ata de re 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constan 
deverá fazer a entrega dos itens no local, dentro do prazo 
que receberá o atesto declarando a entrega dos itens. 
12.1.3. O aceite dos itens pelo órgão recebedor não exclui 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 

fl 	
deste edital quanto aos itens entregues. 
12.1.4. Poderão ser firmados contratos Àecorrentes da ata d' registro de preços, que serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão a todas as disposiç' s constantes da Lei N°. 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Prazo de en ega de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento, no loc: 1 definido pelo órgão solicitante. 
12.2.1. Para os itens objeto deste certame, deverá ser cmi ida fatura e nota fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Horizonte/CE. 
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatu 4 e nota fiscal deverão ser requeridas 
junta ao órgão solicitante. 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos ite . fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora Administração os recusará, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximó de 24 (vinte e qua o) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo 
legal e conveniência atestada pelo Município de Horizonte/ÇE. 
12.3. Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
termo de referência, nos anexos desse instrumento e dispopições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornece4or a responsabilidade pelo pagamento 
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem fèd(ral, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam tr4balhistas. previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com 
relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expen 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorr 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenti 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecime 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para represo 
As decisões e providências que ultrapassarem a competê 
deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo' hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
d) A entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
dos órgãos solicitantes. 
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fisca ada por servidores designados pela 
Administração, de acordo com o estabelecido no art. 7 da Lei N°. 8.666/93, doravante 
denominado FISCAL DE CONTRATO. 	 / 

ontratados serão entregues mediante 
inistração ao licitante vencedor, que 
om a conveniência e oportunidade 

Contratante. 
tendidos e a respectiva quantidade, 
• reço fisico, ou enviada via fac-símile 
seu endereço eletrônico, cujos dados 
tro de preços. 

• da ordem de compra, o fornecedor 
horários previstos, oportunidade em 

responsabilidade civil do fornecedor 
specificaçôes estabelecidas no anexo 

n 

u, no total ou em parte, o objeto do 
!ções; 

à Administração ou a terceiros, 
no, não excluindo ou reduzindo essa 
rgão interessado; 
má-lo na execução do fornecimento. 
icia do representante do fornecedor 
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12.4.1. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE EREEQUIIJIBRIO 
13.1. PREÇOS:  Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, t as, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam cidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na propor 
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecime 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municip 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condiçõe 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta 

fl 	documentação tratada no subitem 13.2, observadas as dispo 
conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro 
13.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências in 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força rnai 
configurando álea econômica extraordinária e extracontra 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
as partes pactuaram inicialmente entre 

6 
 encargos do contr 

para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, III, 
consolidada. 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retard 
não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na exe 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
Horizonte/CE e será descredenciado no Cadastro do Muni 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das se 
legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataç o no caso de: 
a) Recusar em celebrar a ata de registrô de preços ou o te o de contrato dela decorrente quando 
regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por a de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da or em de compra no endereço constante 
do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, té o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
ifi. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o v or da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisita 

ão da entrega dos itens solicitados, 
to expedidas pela Administração, de 
atestadas pelo gestor da despesa, 
is, CRF Fgts e CND trabalhista do 
da proposta. 
dias após o encaminhamento da 

ições editalicias, através de crédito na 

e Preços são irreajustáveis. 
Na hipótese de sobrevirem fatos 

láveis, retardadores ou impeditivos 
r, caso fortuito ou fato do príncipe, 
ai, poderá, mediante procedimento 

ditivo, ser restabelecida a relação que 
tado e a retribuição da Administração 
anutenção do equilíbrio econômico-

d" da Lei W. 8.666/93, alterada e 

-e) 

a4s sÀSÕEi 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de vali. ade da sua proposta de preços, não 
assinar a ata de registro de preços ou teimo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 

mento da execução do fornecimento, 
ção do fornecimento, comportar-se de 
citar e contratar com o Município de 
'pio de Horizonte/CE pelo prazo de 
es multas e das demais cominações 



ulta, advertência e cancelamento do 

citar e contratar com o Município de 
ores do Município de Horizonte/CE 

dicio de causar dano ou prejuízo a 
m procedimento administrativo de 
entos licitatórios serão comunicados 

radoria Geral do Município para 
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer 
das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos sulÁtens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) so re o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tes'uro municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por eio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, :erá automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de créd to do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como divida aLi do município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondente 
14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu si  eço cancelado quando: 
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato; 
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipá ese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançõe serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e ocontraditório. 
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegura' o o direito ao contraditório e á ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de 
registro do preço; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção .de impedimento de 
Horizonte/CE e descredenciamento no: Cadastro de Fome 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha 
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os proced 
oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira á P 
apuração. 

15. DISPOSIÇÕESEfiERÂIS 
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, *m  comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais  não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão 
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• licitação não implicará direito à 

beneficiário direito de fornecimento, 

neficiário do registro a obrigação de 
ra ou celebrado o competente termo 

elaboração ou pela apresentação de 
às expectativas de contratações dela 

• amplo acesso aos preços praticados 

etência do(s) órgão(s) solicitante(s). 
clui-se o dia de início de contagem e 
iciam e vencem prazos em dia de 
ando for expressamente estabelecido 

alquer fato superveniente que impeça 
arcada para noi mínimo 24h (vinte e 

do presente edital será competente o 

lerão ser obtidas junto à Pregoeira do 
Presidente Castelo Branco, N° 5100, 
hOomin e de 13h30min às 17h00min 
do Estado do Ceará (TCE/CE): 

este certame, discriminadas no termo 
ervadas pelos licitantes quando da 

orizonte/CE, 19 de Agosto de 2019. 

o 
Pregoeira Municipal 

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado d 
contratação. 
15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera a 
mas apenas mera expectativa de contratação. 
15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao 
fornecimento quando expedida a competente ordem de co 
de contrato. 
15.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela 
documentação referente ao presente edital, nem em relaçã. 
decorrentes. 
15.8. A Administração disponibiizará meios de divulgação 
no registro objeto dessa licitação. 
15.9. A homologação do presente procedimento será de com 
15.10. Na contagem dos prazos estabelpcidos neste edital, e 

fl inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se 
expediente normal no Município de Horizonte/CE, exceto' 
em contrário. 
15.11. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qt 
a realização do certame na data prevista, a sessão será rerr 
quatro) horas a contar da respectiva data. 
15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as  questões oriundas 
Foro da Comarca de Horizonte/CE. 
15.13. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos po 
Município de Horizonte/CE em sua sede localizada na à Av 
Centro, Cep: 62.880-060, Horizonte/CE, das 07h30min às 1 
e 	ou pelo sitio eletrônico do Tribunal de Contas 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes.  
15.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto 
de referência deste edital, deverão ser minuciosamente o 
elaboração de suas propostas de preços. 
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